
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 3.892, DE 20 DE AGOSTO 2001
(Revogado pelo Decreto nº 5.355, de 25 de janeiro de 2005)

Dispõe sobre a aquisição de bilhetes de
passagem aérea e compras de materiais e
serviços, mediante utilização do Cartão
de Crédito Corporativo, pelos órgãos e
pelas entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso III, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

Art. 1o A aquisição de bilhetes de passagem para transporte aéreo, nacional
e internacional, e as compras de materiais e serviços, por meio da utilização do Cartão
de Crédito Corporativo, a serem realizadas pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, ficam subordinadas ao
disposto neste Decreto.

Art. 2o Sem prejuízo das demais formas de pagamento previstas na
legislação, os bilhetes de passagem aérea emitidos com descontos, tarifas promocionais,
reduzidas ou não, e as compras de materiais e serviços enquadradas como suprimento
de fundos, poderão ser pagas mediante a utilização do Cartão de Crédito Corporativo.

Parágrafo único. É vedada a aceitação de qualquer acréscimo de valor em
função do pagamento na forma prevista no caput, inclusive taxas de adesão, de
manutenção, anuidades ou qualquer outro decorrente da obtenção e do uso do Cartão de
Crédito Corporativo, excetuando-se os encargos por atraso de pagamento e as taxas de
utilização no exterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.355, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a utilização do Cartão de
Pagamento do Governo Federal - CPGF,
pelos órgãos e entidades da
administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, para
pagamento de despesas realizadas nos
termos da legislação vigente, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso III, da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

Art. 1º A utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, para pagamento das despesas realizadas com compra de material, prestação
de serviços e diária de viagem a servidor, nos estritos termos da legislação vigente, fica
regulada por este Decreto.

Parágrafo único. O CPGF é instrumento de pagamento, emitido em nome da
unidade gestora, com características de cartão corporativo, operacionalizado por
instituição financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo portador nele
identificado, nos casos indicados em ato próprio da autoridade competente, respeitados
os limites deste Decreto.

Art. 2º Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento previstos na
legislação, a utilização do CPGF para pagamento de despesas poderá ocorrer nos
seguintes casos:

I - aquisição de materiais e contratação de serviços enquadrados como
suprimento de fundos, observadas as disposições contidas nos arts. 45, 46 e 47 do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e regulamentação complementar;

* Inciso I com redação dada pelo Decreto nº 5.635, de 26/12/2005.
II - pagamento às empresas prestadoras de serviço de cotação de preços,

reservas e emissão de bilhetes de passagens, desde que previamente contratadas, vedado
o saque em moeda corrente para pagamento da despesa; e

III - pagamento de diária de viagem a servidor, destinada às despesas
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, bem como de adicional
para cobrir as despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao
local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Fazenda poderá autorizar a utilização do CPGF, como forma de pagamento
de outras despesas, bem como estabelecer os casos em que os pagamentos deverão ser
efetuados obrigatoriamente mediante o uso do Cartão de que trata este Decreto.
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§ 2º Quando, em caráter excepcional, o suprido deixar de utilizar o CPGF
para pagamento de despesa enquadrada como suprimento de fundos, o eventual saque
realizado deverá ser justificado na correspondente prestação de contas.
.............................................................................................................................................

Art. 9o Revogam-se os Decretos nºs 3.892, de 20 de agosto de 2001, e 4.002,
de 7 de novembro de 2001.

Brasília, 25 de janeiro de 2005; 184o  da Independência e 117o  da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Nelson Machado
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................

Seção V
 Das Compras

............................................................................................................................................

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do

setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar

as peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública.
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação

da Administração, na imprensa oficial.
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços

registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando
possível, deverá ser informatizado.

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do
quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:
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I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em

função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a
deterioração do material.

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no
art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de,
no mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação
oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras
feitas pela Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do
bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com
dispensa e inexigibilidade de licitação.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa

de licitação previstos no inciso IX do art. 24.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.

............................................................................................................................................
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